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RESULTADO DA HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 030/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação comunica a todos os interessados a análise das propostas comerciais 
apresentadas pelas empresas participantes no processo licitatório n° 030/2021, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na execução dos serviços de engenharia para construção 
de escola de 6 salas, com quadra poliesportiva coberta, padrão FNDE, no 
município de Chapadinha/MA. Assim, após a análise das propostas das 
licitantes participantes do presente certame, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação DECIDE, inclusive amparada no Relatório Técnico 
expedido pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, conforme instrumento convocatório, conforme segue abaixo: 
EMPRESA: 01 – M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
CNPJ.: 14.805.874/0001-20 
  
EMPRESA: 02 – L. M. ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ.: 27.351.940/0001-81 
 
EMPRESA: 03 – R.T. EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ.: 37.864.375/0001-00 
  
     Analisando os itens de maior relevância e suas quantidades mínimas contidas 
no edital da referida Tomada de Preços constatamos que: 
  
A EMPRESA 01 M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME apresentou seus atestados de 
capacidade técnica no que diz respeito aos itens de maior relevância 
em desacordo com o edital no item 5.1- Habilitação Jurídica, subitem 5.1.2 – 
Qualificação Técnica - alínea “b”, em serviços e quantidades aceitáveis. 
 
A EMPRESA 02 R. T. EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou seus atestados de 
capacidade técnica no que diz respeito aos itens de maior relevância 
em desacordo com o edital no item 5.1- Habilitação Jurídica, subitem 5.1.2 – 
Qualificação Técnica - alínea “b”, em serviços e quantidades aceitáveis. 
  
A EMPRESA 03 L. M. ENGENHARIA EIRELI, apresentou seus atestados de 
capacidade técnica no que diz respeito aos itens de maior relevância em de 
acordo com o edital no item 5.1- Habilitação Jurídica, subitem 5.1.2 – 
Qualificação Técnica - alínea “b”, em serviços e quantidades aceitáveis. 
  
                    Após análise da Comissão Permanente de Licitação, com relação a 
documentação das licitantes acima, ficou constatado que: 
   
1 – A empresa L. M. ENGENHARIA EIRELI, por apresentar contrato com 
engenheiro Hilberto Gonçalves Dantas e não constar registrado no CREA 
JURIDICO da empresa, sendo que o mesmo não possui vínculo jurídico 
registrado a empresa. Fica assim desabilitada. 
 
2 - A empresa M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME apresentou seus atestados de 
capacidade técnica no que diz respeito aos itens de maior relevância 

em desacordo com o edital no item 5.1- Habilitação Jurídica, subitem 5.1.2 – 
Qualificação Técnica - alínea “b”, em serviços e quantidades aceitáveis. Fica 
assim desabilitada. 
 
3 – A empresa R. T. EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou seus atestados de 
capacidade técnica no que diz respeito aos itens de maior relevância 
em desacordo com o edital no item 5.1- Habilitação Jurídica, subitem 5.1.2 – 
Qualificação Técnica - alínea “b”, em serviços e quantidades aceitáveis. Fica 
assim desabilitada. 
  
Fica assim as empresas L. M. ENGENHARIA EIRELI, R.T. EMPREENDIMENTOS 
LTDA e M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME DESABILITADAS.  Os autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0718.2021 da Secretaria Municipal de 
Educação, se encontram à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação – CPL. Ante o exposto, abre-se o prazo regimental de 
5 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei 8.666/93, para eventuais 
interposições de recursos contra a decisão da Comissão de Licitação. 
Chapadinha/MA, 06 de Janeiro de 2022. Luciano de Souza Gomes/Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  

TOMADA DE PREÇO Nº 036/2021 
Processo administrativo 2245/2021 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Chapadinha/MA, torna público para conhecimento de todos que a licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 036/2021. Objeto: a Contratação de empresa 
para construção do espaço educativo de 04(quatro) salas de aula com quadra 
coberta padrão FNDE no Povoado Santa Rita em Chapadinha/MA, cuja sessão 
de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 06/01/2021 às 08:30h foi 
declarada DESERTA, por ausência de participantes/interessados. Diante da 
ausência de participantes, será designada NOVA DATA DE ABERTURA a ser 
informada por esta prefeitura. Edital e informações no setor de Licitações da 
Prefeitura, das 08h às 12h, fone: 98-99167-3542, e-mail: 
cplchapadinha2021@gmail.com; Chapadinha/MA, 06 de Janeiro de 2022. 
Luciano de Souza Gomes/Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 
 


